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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

FAZ SE NECESSÁRIO ESSE REQUERIMENTO PARA A IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO SÓ DE
UM LADO DA VIA, ENTRE OS DOIS QUARTEIRÕES AONDE O ÔNIBUS A107 PASSA, QUE SE LOCALIZA ENTRE
OS NÚMEROS 916 E 1211. POIS QUANDO TEM VEÍCULOS ESTACIONADOS DOS DOIS LADOS DA VIA, ACABA
TRANCANDO O TRANSITO, POIS A MESMA É MUITO ESTREITA. 
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Sala das Sessões, 8 de maio de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Alexandre Nogueira

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Nome Quantidade

Ver. Alexandre Nogueira 1
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